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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 56/2021. INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 22/2021. CONTRATA N T ES :
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e
a empresa CONTÍNUA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., CNPJ/MF nº 07.536.483/0001- 92.
OBJETO: Prestação de serviços continuados de limpeza nas dependências da ANTAQ -
Unidade Regional do Recife - URERE. VIGÊNCIA: 7 (sete) meses, com início em 01.10.2021
e término em 01.05.2022, improrrogável. VALOR TOTAL: R$ 15.620,43 (quinze mil,
seiscentos e vinte reais e quarenta e três centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
26.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional, Elemento de Despesa:
33903702 - Limpeza e Conservação; 33903705 - Serviços de Copa e Cozinha. UNIDA D E
GESTORA: 682010. GESTÃO: 68201. DATA DA ASSINATURA: 21.09.2021. PROCESSO:
50300.014546/2021-74.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO
À JARI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2021

V A L E - P E DÁG I O
A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas

atribuições e para os fins previstos na Lei nº 10.209/01, e suas alterações, e na Resolução
ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência
da aplicação da penalidade de multa por inobservância das disposições previstas na
Resolução ANTT nº 2.885/2008, por infringência às normas referentes ao Vale-Pedágio
Obrigatório. A guia de pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico
www.antt.gov.br ou poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT. O pagamento
pode ser efetuado com desconto de 30% (trinta por cento) do valor da multa, na hipótese
de apresentação de Termo de Renúncia ao direito de interpor recurso administrativo, no
prazo e na forma estabelecida no art. 86, da Resolução ANTT n° 5.083/16. Eventual
Recurso deverá ser encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação deste edital no D.O.U., por escrito, devendo ser obedecido o disposto na
legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido
à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Lote 10, Trecho 03,
Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003. Exauridas as instâncias administrativas,
o não pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de
Crédito não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da União, com
consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta publicação. Brasília,
17 de setembro de 2021.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO, VALOR;
ANTÔNIO AFONSO DO NASCIMENTO DE PAULO AFONSO - ME,

05.435.643/0001-81, 1785509, 01/04/2014, R$550,00; AUTOBAN TRANSPORTES LTDA,
04.531.606/0001-04, 526926, 30/01/2012, R$550,00; COMERCIO DE CEREAIS CARIANE
LTDA, 01.654.483/0001-00, 2505449, 07/03/2017, R$550,00; IND E COM DE PEDRAS
P/CONSTRUÇÃO ROSAMELL LTDA, 01.251.455/0002-23, 2068426, 12/12/2013, R$550,00;
INDUSTRIA DE FETILIZ. ATLANTICO LTDA, 04.406.746/0002-31, 2501186, 05/10/2016,
R$550,00; LEONARDO DAMASCENO FICKEL - EIRELI, 16.778.498/0001-58, 2075626,
29/05/2014, R$550,00; SUBLIME TRANSPORTES LTDA, 10.286.908/0001-67, 2072931,
22/06/2014, R$550,00; T LOGISTICA LTDA, 17.392.764/0001-72, 2486262, 29/11/2016,
R$550,00; TRANSEGUE - TRANSPORTES LTDA - EPP, 14.437.165/0002-10, 2502764,
20/04/2016, R$550,00; TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA, 02.726.560/0002-34,
2467316, 26/08/2016, R$550,00.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à

Jari - GEAUT/SUFIS/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2021/TRIC

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007, alterada
pela Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007, e na Resolução ANTT nº 5.083, de 27 de
abril de 2016, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência da
autuação de infração por inobservância das disposições previstas no Protocolo anexo ao
Decreto nº 5.462, de 9 de junho de 2005, por infringência às normas referentes ao
Transporte Rodoviário Internacional de Cargas. Eventual Defesa deverá ser encaminhada,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste edital no D.O.U., nos
termos do art. 83 da Resolução ANTT nº 5.083/16, mediante requerimento, por escrito, à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03,
Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003.

NOME DO AUTUADO/NOTIFICADO, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO;
MAITE TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA, 08.295.652/0001-02,

2157970, 02/08/2016; RODOMORGAN TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA,
20.124.943/0001-33, 2146795, 28/06/2016.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à

Jari - GEAUT/SUFIS/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2021

PRODUTOS PERIGOSOS
A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas

atribuições e CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no
Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988; NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo
relacionadas, para ciência da multa de infração por inobservância das disposições previstas
nas Resoluções nº 3.665, de 04 maio de 2011 e alterações, e Anexo III do Dec. 1.797/1996
incluído pelo Dec. 2.866/1998, por infringência às normas do Regulamento para o
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos Nacional e Internacional. Eventual Recurso
deverá ser encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste
edital no D.O.U., nos termos do art. 85, da Resolução n° 5.083/16, mediante requerimento,
por escrito, a GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT - e encaminhado para a Sede da ANTT, situada no Setor de Clubes

Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70200-003.
A guia de pagamento (2ª via da notificação da penalidade) poderá ser solicitada em
qualquer unidade da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
(www.antt.gov.br). Exauridas as instâncias administrativas, o não pagamento da multa
acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da ANTT, com consequente execução
judicial, transcorrido o prazo de 90 dias da publicação desta notificação. Brasília, 17 de
setembro de 2021.

NOME DO AUTUADO/NOTIFICADO, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO,
PLACA, COD.INFRAÇÃO;

TRANSPORTES CUELLO S.R.L/AVELINO FERNANDES PINTO, 006.938.800-82,
2779957, 18/06/2015, FTP1545, 17306; FETRACCIDEPP S.R.L/CARLOS GILBERTO DA SILVA,
575.107.929-91, 3710276, 25/08/2014, AUL080, 17305; 3709890, 27/08/2014, AXF425,
17306; 3709891, 27/08/2014, AXF425, 17311; COOPERATIVA DE TRANSP DE CARGAS DE
URUGUAIANA LTDA, 15.821.661/0001-55, 3708959, 06/05/2015, IQL5727, 17305;
TRANSPORTADORA BINACIONAL S.R.L/MAIKO CLAUDIO SANTOS NEVES, 054.110.859-00,
3708748, 14/10/2015, CAS850, 17204; AGRODECA TRANSPORTES E.I.R.L. DE TIAGO
DESTRI/TIAGO DESTRI, 107.311.599-26, 3708696, 13/04/2015, OAR460, 17204.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio

à Jari - GEAUT/SUFIS/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 56/2021 - PEF

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 11.442/07, e suas alterações, e na Resolução
ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência
da aplicação da penalidade de multa por inobservância das disposições previstas na
Resolução ANTT nº 3.658/11, por infringência às normas referentes ao Pagamento
Eletrônico de Frete. A guia de pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico
www.antt.gov.br ou poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT. O pagamento
pode ser efetuado com desconto de 30% (trinta por cento) do valor da multa, na hipótese
de apresentação de Termo de Renúncia ao direito de interpor recurso administrativo, no
prazo e na forma estabelecida no art. 86, da Resolução ANTT n° 5.083/16. Eventual
Recurso deverá ser encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação deste edital no D.O.U., por escrito, devendo ser obedecido o disposto na
legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido
à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Lote 10, Trecho 03,
Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003. Exauridas as instâncias administrativas,
o não pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de
Crédito não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da União, com
consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta publicação. Brasília,
17 de setembro de 2021.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO, VALOR;
A P FRANCO DE MORAIS COMERCIO DE SAL, 26.775.990/0001-23, 2117255,

26/07/2017, R$1.100,00; AC COMERCIO DE SAL EIRELI, 22.399.210/0001-37, 2116569,
22/09/2017, R$1.100,00; AGRO INDUSTRIA & MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA,
13.020.047/0001-69, 2109658, 06/10/2015, R$1.100,00; AGROINDUSTRIA TERRA NOVA
EIRELI, 03.159.060/0001-40, 2130740, 20/07/2017, R$1.100,00; 2130745, 20/07/2017,
R$1.100,00; ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE CEREAIS WHITE LTDA, 14.959.540/0001-01,
2087969, 24/05/2015, R$1.100,00; AUTOCLAVE TRANSPORTES LTDA, 15.041.947/0001-18,
2101597, 09/06/2013, R$1.100,00; BALLYLOG LOGISTICA BAHIA LTDA., 04.800.401/0001-87,
22751, 12/08/2014, R$1.100,00; C. V. P. TRANSPORTES EIRELI, 28.904.218/0001-90,
2116599, 24/02/2018, R$1.100,00; 2116600, 24/02/2018, R$1.100,00; CAJUMAR
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, 82.173.071/0001-50, 11015, 27/02/2013, R$1.100,00;
CALCARIO NOROESTE LTDA, 00.774.499/0001-94, 2109196, 10/08/2017, R$1.100,00; CELIO
FIRMO DE SOUSA PLASTICOS, 19.985.128/0001-80, 2556556, 24/06/2017, R$1.100,00;
CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRES. LOG., 59.101.188/0010-06, 2537261, 01/08/2017,
R$1.100,00; CERAMICA SAO VICENTE LTDA, 12.971.944/0001-95, 2523686, 28/12/2014,
R$1.100,00; COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS RIO JAMARI LTDA, 10.736.553/0001-
60, 2081535, 05/02/2018, R$1.100,00; COMERCIO INDUSTRIA S. F. LTDA, 16.546.756/0001-
70, 2113056, 13/07/2017, R$1.100,00; COMPANHIA SIDERURGICA DO PARA COSIPAR,
07.919.053/0001-50, 2130377, 21/05/2012, R$1.100,00; COOP DE TRANSP CARGAS E DESC
PORTO DO ITAQUI-COOP, 17.257.693/0001-03, 2116178, 19/11/2013, R$1.100,00; DATA
TRAFFIC TRANSPORTES LTDA, 21.232.995/0001-96, 2104534, 26/01/2017, R$1.100,00;
DMM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, 03.864.996/0003-33,
3007672, 11/05/2017, R$1.100,00; DYNAMIC - IND E COM DE ARTEFATOS PLASTICOS EIRELI,
15.274.544/0001-19, 2092106, 22/11/2013, R$1.100,00; ECOTRANS - ECOLOGIA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, 10.922.739/0002-95, 2515476, 25/04/2017, R$1.100,00;
EGIDIO SOMMER, 388.086.090-49, 2536512, 05/06/2017, R$550,00; EMPRESA DE
TRANSPORTES WMT EIRELI, 26.021.339/0001-68, 2114589, 07/05/2018, R$1.100,00;
EXPRESSO FORTALEZA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, 16.715.095/0001-60, 2116579,
21/06/2017, R$1.100,00; 2129976, 16/06/2017, R$1.100,00; FABRICIO FRAGA E CIA LTDA,
13.111.127/0001-20, 2125300, 25/05/2016, R$550,00; G. DE CASTRO OLIVEIRA
TRANSPORTES, 08.505.952/0001-79, 2129431, 10/08/2017, R$1.100,00; GIOVANE PAULO
BELLINELLO, 14.414.581/0001-12, 2103987, 10/08/2017, R$1.100,00; HELENIZA DA COSTA
RODRIGUES, 757.866.212-00, 2130787, 30/05/2017, R$1.100,00; HIDROTEC CO N S T R U CO ES
E COMERCIO EIRELI, 02.563.486/0001-00, 2116551, 26/07/2017, R$1.100,00; INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS BALANSIN LTDA, 13.312.836/0001-73, 2547783, 25/07/2017,
R$1.100,00; J F GARCIA COMERCIO E INDUSTRIA DE RECICLAVEIS MET, 27.347.751/0001-35,
2129433, 30/01/2018, R$1.100,00; JARDANY FERREIRA FERNANDES, 018.754.613-45,
2130145, 19/02/2014, R$1.100,00; JOEVANI TRANSPORTES LTDA, 02.312.772/0001-94,
2081541, 11/03/2018, R$1.100,00; JULIANA TRANSPORTES LTDA, 03.433.535/0001-44,
2548624, 12/07/2017, R$550,00; JULIEVER ROCHA FRANCA, 11.953.870/0001-00, 2081547,
29/06/2018, R$1.100,00; LM LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, 22.684.820/0001-
82, 2129430, 10/08/2017, R$1.100,00; M. DO S. BARBOSA TRANSPORTES DE CARGAS,
12.558.363/0001-26, 2115934, 28/03/2017, R$1.100,00; MADRIL-IND. E COM. DE
MADEIRAS-EIRELI, 18.091.234/0001-57, 2123061, 26/06/2018, R$1.100,00; MEGA
SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA, 26.300.748/0003-65, 2081623, 11/11/2017, R$1.100,00;
MOVIPORTO LOGISTICA E TRANSPORTES - EIRELI, 10.924.428/0001-84, 2104541,
09/06/2017, R$1.100,00; MR27 COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, 05.553.024/0001-91,
2125263, 31/05/2017, R$1.100,00; MULTITRANS - TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS
LTDA, 01.201.578/0022-01, 2549207, 19/04/2017, R$1.100,00; PARMALINE COMERCIO DE
OVOS E ALIMENTOS EIRELI, 13.453.480/0001-98, 2534123, 28/11/2017, R$1.100,00;
PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA, 05.593.782/0001-33, 2113675,
04/07/2017, R$1.100,00; R. M. DE OLIVEIRA MOREIRA, 09.439.554/0001-64, 2084367,
26/01/2017, R$1.100,00; R2 LOG LOGISTICA EIRELI, 09.417.837/0001-05, 2115441,
21/02/2018, R$1.100,00; RECICLAR COMERCIAL LTDA EPP, 17.854.608/0001-86, 2523677,
18/12/2014, R$1.100,00; ROBSON CARLOS RODRIGUES DA SILVA, 897.824.961-20, 2087908,
06/10/2012, R$550,00; RODRIGO PEIXOTO DE FREITAS, 24.430.128/0001-53, 2130654,
21/07/2017, R$1.100,00; S. BURG TRANSPORTADORA, 18.030.223/0001-67, 2084364,
25/01/2017, R$1.100,00; S. FERREIRA DE ANDRADE COMERCIO ATACADISTA EIRELI,
26.173.579/0001-88, 2547514, 12/10/2017, R$1.100,00; SALNORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE SAL LTDA, 08.318.280/0001-92, 2556569, 18/02/2018, R$1.100,00; SERV SUL
TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI, 27.903.240/0001-52, 2092639, 07/05/2018, R$1.100,00;
SULMAR INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, 12.939.694/0002-97, 2534105,
08/06/2017, R$1.100,00; T M CINTRA CARVALHO & CIA LTDA, 24.969.917/0001-67,
2518057, 26/04/2017, R$550,00; TIJOTELHA INDUSTRIAL LTDA, 22.958.334/0001-05,
2130739, 20/07/2017, R$1.100,00; TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA,
33.530.734/0001-31, 2085760, 29/05/2012, R$1.100,00; TRANSPORTADORA LARIVOIR
LTDA, 07.639.083/0001-02, 2115126, 26/08/2013, R$1.100,00; TRANSPORTES E COMERCIO
CLELIARA LTDA, 03.301.080/0001-03, 2549199, 13/04/2017, R$1.100,00; VAL D EC I R
DURANTE, 440.619.430-49, 2125349, 04/07/2017, R$550,00; 2125347, 04/07/2017,
R$550,00; VOLZ & NORNBERG LTDA, 17.555.992/0001-16, 2125041, 23/06/2017, R$550,00;
VORTEX TRANSPORTES EIRELI, 09.216.952/0001-11, 33924, 22/04/2016, R$1.100,00;
WAGNER RIBEIRO SCHMITTEL - MAT.DE CONSTRUCAO - ME, 07.542.864/0001-84, 2114613,
01/10/2015, R$1.100,00; WANDERLEY MONTI FERNANDES, 283.047.048-62, 2085508,
01/06/2012, R$550,00; WESLEY BESERRA PIRES, 917.040.140-34, 2536521, 06/06/2017,
R$550,00; WILLIAM GONCALVES PEREIRA, 26.958.666/0001-40, 2123068, 27/06/2018,
R$1.100,00.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à

Jari - GEAUT/SUFIS/ANTT
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